
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90095/2024 

(Processo Administrativo n° 1451/2024) 

A Prefeitura Municipal de Paulo Afonso, por meio da Portaria Nº 118/2024 (Composição da 

Comissão Permanente de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paulo Afonso-

BA) e os Decretos nº 6539/2024 (Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para 

conduzir os Atos das Licitações e contratações Municipais, Derivadas da Lei Federal Nº 14.133/2021) e n° 

6540/2024 (Cria o Grupo de Trabalho com a finalidade de criar os Editais e Instrumentos Convocatórios), 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará, por meio de sistema eletrônico, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com as normas e 

condições estabelecidas neste edital, aprovado por Parecer Jurídico, do processo administrativo nº 

1451/2024 da Secretaria Municipal de Saúde. 

. 

 

 Recebimento das propostas a partir do dia: 17/09/2024 até dia 30/09/2024 (horário de Brasília); 

      Início da sessão de disputa de preços: 30/09/2024, às 09h (horário de Brasília); 

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br (UASG: 983781) 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial para atender as necessidades de 

ressuprimento do estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF do Município de Paulo 

Afonso/BA, visando à sua distribuição à Farmácia Básica para dispensação desses medicamentos 

aos pacientes do Programa de Saúde Mental. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
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3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário ou desconto...... (mensal, unitário etc., conforme o caso) e ...... (anual, total) do 

item; 

4.1.2. Marca (quando for o caso) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Em caso de divergência entre a unidade de medida do sistema e a do Termo de Referência, deve-

se considerar a do Termo de Referência para todos os efeitos. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico Compras.gov.br, na data, horário e local indicados neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. A licitação será realizada por LOTE. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o 

indicado no sistema 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

5.12. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  
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5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido no 

sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o 

item 3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exeqüibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.16. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação das 

amostras e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência (item 5.4.9 e seguintes), necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

autenticada. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.7. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

7.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 

art. 39, §4º): 

7.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. Impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-

mail: licitacoes@pauloafonso.ba.gov.br, Telefone: (75) 3281-3011, Ramal 224 ou por petição dirigida ou 

protocolada no endereço do Setor de Licitações, na Av. Apolônio Sales, nº 925, Centro, Paulo Afonso/BA, 

CEP: 48.608-901, devendo ser acompanhada de documentos que comprovem os poderes de quem assinou 

a impugnação. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 

11.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato; 

11.2. O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data de sua assinatura e terá vigência consoante ao 

especificado no termo de referência; 

11.3. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital; 

11.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do contrato; 

11.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

11.6. Para garantir que as obrigações contratuais sejam cumpridas segundo os termos estabelecidos, 

verificar o cumprimento das condições pactuadas, entre outras atividades relacionadas à gestão do 

contrato, a Administração designará servidor como Gestor do Contrato; 

11.7. Para acompanhar de perto a execução do contrato, fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, 

atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou produtos contratados, solicitar correções ou 

ajustes quando necessário e emitir relatórios de acompanhamento para subsidiar o gestor do contrato em 

suas decisões, a Administração designará servidor como Fiscal do Contrato. 

11.8. Demais informações referentes ao Modelo de Gestão do Contrato, conforme item 6.9 do Termo de 

Referência. 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento devido à Contratada será efetuado mediante entrega, através de crédito em conta 

corrente, pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo, valor e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Instrumento Contratual, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal atestada 

pelo gestor do contrato e secretário de Saúde, não sendo admitida outra forma de pagamento. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:  
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Unidade gestora: 03.03.50 – Fundo Municipal de Saúde. 

Atividade: 2275 - Gestão das Ações da Assistência Farmacêutica. 

Elemento de despesa: 33.90.3200 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

Fonte de recurso: 15001002 - Saúde 15%. 

16000000 - Transferência Fundo a Fundo de recurso do SUS provenientes do Governo Federal. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.pauloafonso.ba.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

ANEXO V – Declaração Referente à Habilitação; 

ANEXO VI – Minuta de Contrato. 

 

Paulo Afonso, 16 de setembro de 2024 

 

Marlow Alves dos Santos Júnior 
Presidente do Grupo de Trabalho de Elaboração de Editais  

Decreto 6540/2024 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de medicamentos sujeitos a controle 

especial para atender as necessidades de ressuprimento do estoque da Central de Abastecimento 

Farmacêutico - CAF do Município de Paulo Afonso/BA, visando à sua distribuição à Farmácia Básica para 

dispensação desses medicamentos aos pacientes do Programa de Saúde Mental, assegurando a saúde 

através de um tratamento eficaz e, por conseguinte, a manutenção do fornecimento de um serviço público 

de saúde de qualidade, conforme quantidades e especificações contidas nesse TR. 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos por lotes e descritos 

conforme tabelas abaixo: 

 

 
Lote 1 

   

Nº CÓD ESPECIFICAÇÃO UNID QNT. 
VALOR 

UNIT 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 267505 
ACIDO VALPROICO, DOSAGEM: 
500 MG 

CPR 100.000 0,85 85.000,00 

2 308732 

ÁCIDO VALPRÓICO, 
DOSAGEM:50 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:XAROPE 100 
ML 

FR 5.000 12,00 60.000,00 

3 267618 
CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:200 MG 

CPR 500.000 0,40 200.000,00 

4 272454 

CARBAMAZEPINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL 100 ML 

FR 5.000 16,00 80.000,00 

5 267512 
AMITRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 500.000 0,51 255.000,00 

6 270140 BIPERIDENO, DOSAGEM:2 MG CPR 250.000 0,50 125.000,00 

7 271773 BROMAZEPAM, DOSAGEM:3 MG CPR 30.000 0,37 11.100,00 

8 271774 BROMAZEPAM, DOSAGEM:6 MG CPR 30.000 0,77 23.100,00 

9 270118 
CLONAZEPAM, DOSAGEM:0,5 
MG 

CPR 120.000 0,24 28.800,00 
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10 270119 CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG CPR 600.000 0,44 264.000,00 

11 270120 
CLONAZEPAM, DOSAGEM: 2,5 
MG/ML, APRESENTAÇÃO: 
SOLUÇÃO ORAL-GOTAS20ML 

FR 8.000 9,37 74.960,00 

12 267657 
FENITOÍNA SÓDICA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 150.000 0,24 36.000,00 

13 267660 
FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 250.000 0,23 57.500,00 

14 300723 

FENOBARBITAL SÓDICO, 
DOSAGEM:40 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL – GOTAS20ML 

FR 5.000 6,10 30.500,00 

15 273009 FLUOXETINA, DOSAGEM:20 MG CAPS 600.000 0,59 354.000,00 

16 292194 

HALOPERIDOL, 
APRESENTAÇÃO: SAL 
DECANOATO, CONCENTRAÇÃO: 
50 MG/ML, TIPO USO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL1ML 

AMP 2.000 30,32 60.640,00 

17 270128 

LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
DOSAGEM: 100MG + 25MG, 
APRESENTAÇÃO: 
COMPRIMIDOS DISPERSÍVEIS 

CPR 100.000 1,56 156.000,00 

18 270126 
LEVODOPA, COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADO À BENSERAZIDA, 
DOSAGEM: 200MG + 50MG 

CPR 100.000 3,01 301.000,00 

19 270130 

LEVODOPA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
CARBIDOPA, DOSAGEM:250MG 
+ 25MG 

CPR 100.000 1,65 165.000,00 

20 272839 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG CPR 120.000 0,45 54.000,00 

21 268149 RISPERIDONA, DOSAGEM:2 MG CPR 120.000 0,95 114.000,00 

22 284105 RISPERIDONA, DOSAGEM:3 MG CPR 100.000 1,64 164.000,00 

23 272366 
TIORIDAZINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG 

CPR 50.000 0,94 47.000,00 

 

 
Lote 2 

 

24 267768 
PROMETAZINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 400000 0,40 160000 

25 271358 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:0,25 
MG 

CPR 
80000 0,27 21600 

26 271357 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:0,50 
MG 

CPR 
120000 0,34 40800 

27 271356 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:1 
MG 

CPR 
150000 0,33 49500 

28 284465 
ALPRAZOLAM, DOSAGEM:2 
MG 

CPR 
150000 1,18 177000 
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29 267621 
CARBONATO DE LÍTIO, 
DOSAGEM:300 MG 

CPR 
80000 0,38 30400 

30 272901 CLOBAZAM, DOSAGEM: 10MG CPR 80000 0,85 68000 

31 272902 CLOBAZAM, DOSAGEM: 20MG CPR 80000 1,43 114400 

32 267522 
CLOMIPRAMINA, DOSAGEM:25 
MG 

CPR 
80000 1,00 80000 

33 267635 
CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 
150000 0,41 61500 

34 267638 
CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 
100MG 

CPR 
150000 0,60 90000 

35 267195 DIAZEPAM, DOSAGEM: 5MG CPR 200000 0,25 50000 

36 267197 DIAZEPAM, DOSAGEM: 10 MG CPR 200000 0,26 52000 

37 267670 
HALOPERIDOL, DOSAGEM:1 
MG 

CPR 
100000 0,32 32000 

38 267669 
HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 
MG 

CPR 
200000 0,64 128000 

39 292195 

HALOPERIDOL, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, 
TIPO USO:SOLUÇÃO 
ORALGOTAS 20ML 

FR 5000 5,90 29500 

40 268128 
LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:25 MG 

CPR 
150000 0,68 102000 

41 268129 
LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM:100 MG 

CPR 
150000 1,48 222000 

42 268130 

LEVOMEPROMAZINA, 
DOSAGEM: 40 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO 
ORAL20ML 

FR 5000 18,00 90000 

43 271606 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:25 MG 

CAPS 
60000 0,58 34800 

44 271610 
NORTRIPTILINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50MG 

CAPS 
60000 1,20 72000 

45 275478 
PERICIAZINA, DOSAGEM: 10 
MG 

CPR 
40000 0,64 25600 

46 300988 

PERICIAZINA, DOSAGEM:10 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL – GOTAS20ML 

FR 2000 13,20 26400 

47 300989 

PERICIAZINA, DOSAGEM:40 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
ORAL – GOTAS20ML 

FR 5000 24,17 120850 

48 272365 
SERTRALINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:50MG 

CPR 500000 0,50 250000 

    VALOR TOTAL 4.874.950,00 

 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 

 

2.1.  Justificativa da necessidade da contratação 
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2.1.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares (item 1 do ETP), anexo deste Termo de Referência.  

 

2.1.2. Informe-se, por oportuno, que tal objeto atenderá o dever legal exposto no art. 196 da Constituição 

Federal de 1988, que determina que: 

 

A saúde é direito de todos e dever do Estado garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

 

2.1.3. Para cumprir o dever constitucional do Estado, a Administração executa políticas públicas de 

Assistência Farmacêutica, como o fornecimento de medicamentos essenciais aos usuários do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

 
2.2.  Justificativa do quantitativo estimado 

 
2.2.1.  A Justificativa para o quantitativo necessário ao atendimento da necessidade pública encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 5 do ETP, anexo deste Termo de 

Referência. 

 

2.3.  Justificativa da escolha da solução 

 

2.3.1. A Justificativa da escolha da solução a ser licitada encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares (item 8 do ETP), anexo deste Termo de Referência.  

 

2.3.2. Visando atender à necessidade pública do órgão demandante já exposta no item acima, uma vez que 

se mostra como essencial para o desenvolvimento de suas atividades, a Administração Pública optou por 

contratar o fornecimento do objeto em tela, através do pregão eletrônico, com critério de julgamento de menor 

preço, em que os itens foram agrupados em lotes. 

 

2.4.  Justificativa para o parcelamento ou não da contratação 

 

2.4.1. A Justificativa para o parcelamento do objeto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares (item 9 do ETP), anexo deste Termo de Referência, de modo a permitir a 
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ampliação da competitividade, diante das particularidades do caso concreto.  

 

2.4.2. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, mas é 

imprescindível que a divisão deste seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e não represente 

perda de economia de escala (Art. 40, inciso V, alínea b, combinado com §2º do mesmo artigo, da Lei 

14.1333/2021). 

2.4.3. Neste caso em concreto, a opção pelo agrupamento dos itens em lotes é a mais vantajosa para a 

Administração, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 

administrador. Assim, tem-se por vantagem aferível, o maior nível de controle pela Administração na 

entrega e conferência dos produtos, a maior interação entre as diferentes fases da execução do objeto, a 

maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e não observância dos prazos, 

concentração da responsabilidade pela execução do objeto em uma só pessoa e concentração da garantia 

dos resultados. Ademais, resta evidente o ganho pela Administração em economia de escala, que aplicada 

na execução e entrega do objeto, a contratação por lote reduz os preços a serem pagos pela Administração. 

2.4.4. Conclui-se, portanto, que o modelo definido para esta contratação é o mais apropriado tanto 

técnica quanto economicamente, sem restringir ou prejudicar a competitividade do certame e, 

consequentemente, o mais adequado para promover a maior vantajosidade para o Município. 

2.4.5. Dessa forma, entende-se que a licitação está disposta com vistas ao melhor aproveitamentodos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1.  Descrição do fornecimento / detalhamento do objeto 

 

3.1.1. O licitante deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o 

objeto e demais requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, conforme legislação 

vigente.  

 

3.2.  Da execução e aceitação do objeto 

 

3.2.1. A entrega dos bens será conforme a necessidade, durante o prazo de vigência contratual. 
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3.2.2. O prazo de entrega será de 30 dias contados a partir da ordem de fornecimento. 

 

3.2.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ser inferior a 2 (dois) anos 

contados do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

3.2.4. Até o final do prazo de vigência, deverá ser solicitado o quantitativo integralmente contratado, 

ressalvadas as hipóteses legais de aditivo ou supressão.  

 

3.2.5. A entrega será realizada na CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO da Secretaria 

Municipal de Saúde de Paulo Afonso, no endereço abaixo especificado, mediante agendamento prévio 

através do (75) 98853-8838 (Whatsapp), no horário das 7h às 17h, de segunda-feira a quinta-feira e 

das 7h às 13h às sextas-feiras ou pelo e-mail caf.pauloafonso@gmail.com, onde os materiais serão 

conferidos e recebidos; 

 

3.2.6. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da 

nota de empenho; 

 

3.2.7. O objeto será recebido:  

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos bens recebidos com as especificações exigidas; 

 

b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e 

exigências de qualidade e quantidade fixadas neste Termo de Referência e seus anexos, com a 

consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;   

 

3.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo; 
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3.2.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional da 

contratada pela perfeita execução da contratação, nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da 

sua incorreta execução; 

 

3.2.10. A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

3.2.11. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos 

e condições desta contratação. A contratada deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, 

no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação feita 

pelo fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E 

DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

4.1. Valor estimado da contratação 

 

4.1.1. O valor estimado global da contratação é deR$ 4.874.950,00 (Quatro Milhões, Oitocentos e 

Setenta e Quatro Mil, Novecentos e Cinquenta Reais).A pesquisa de preços dos medicamentos foi 

realizada através do Banco de Preço em Saúde (BPS) e de sites da internet. 

 

4.1.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), 

sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto, sejam de que naturezas forem. 

 

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 

unitário e total estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 

4.2. Classificação orçamentária da despesa 

 

4.2.1. As despesas para atender essa contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista 

no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 

 

 Unidade gestora: 03.03.50 – Fundo Municipal de Saúde. 
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 Atividade: 2275 - Gestão das Ações da Assistência Farmacêutica. 

 Elemento de despesa: 33.90.3200 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

 Fonte de recurso: 15001002 - Saúde 15%. 

16000000 - Transferência Fundo a Fundo de recurso do SUS provenientes do Governo Federal. 

 

5. DA LICITAÇÃO 

 

5.1. Modalidade de licitação e critério de julgamento 

 

5.1.1. A licitação será processada na modalidade pregão eletrônico, tendo como critério de julgamento o 

menor preço por lote. 

 

5.2. Proposta 

 

5.2.1. Prazo de validade da proposta 

 

5.2.1.1.  As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 90 (trinta) dias, contados da data 

de abertura da sessão pública a ser estabelecida no preâmbulo do Edital, independente de declaração da 

licitante. 

 

5.3. Sanções a serem aplicadas na fase de licitação 

 

5.3.1. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas praticadas 

no período situado entre a adjudicação e a assinatura do instrumento contratual serão previstas no Edital do 

presente certame. 

 

5.4. Requisitos específicos de habilitação 

 

5.4.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimentodas 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 

5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

5.4.3. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

decontratação. 

 

5.4.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada 

pormeio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 

5.4.5. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ouencaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

5.4.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvoaqueles legalmente permitidos. 

 
5.4.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

ofornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestadosde 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
5.4.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

dedocumentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

dorecolhimento dessas contribuições. 

 
5.4.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serãoexigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificadacomo 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,publicada 

noDiário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde selocalizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas dolocal de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do atoconstitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, noRegistro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde operacom averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oaprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das PessoasJurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 dedezembro 1971; 

 
g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

daconsolidação respectiva. 

 

Requisitos de qualificação técnica  

 

5.4.10. Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão competente da sede da licitante. 

 

5.4.11. Autorização de Funcionamento da Anvisa: de acordo com o art. 2º da Portaria SVS/MS Nº 

344/1998, que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle 

especial, para extrair, produzir, fabricar, beneficiar, distribuir, transportar, preparar, manipular, fracionar, 

importar, exportar, transformar, embalar, reembalar, para qualquer fim, as substâncias constantes da lista 
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de seu anexo I e de suas atualizações, ou os medicamentos que as contenham, é obrigatória a obtenção de 

Autorização Especial concedida pela Anvisa; 

 
5.4.12. Licença Sanitária emitida pelo órgão sanitário competente: as atividades realizadas pelo 

comércio atacadista, como armazenar, distribuir e transportar substâncias e medicamentos sujeitos a 

controle especial, constantes no anexo I da Portaria SVS/MS Nº 344/1998, ficam sujeitas à licença de 

funcionamento (Licença Sanitária) concedida pela Autoridade Sanitária local; 

 
5.4.13. Certidão de Regularidade Técnica emitida por conselho profissional – será exigido, nos termos 

do art. 5º do Decreto nº 8077/2013, documento comprobatório de que o estabelecimento mantém 

profissional responsável técnico legalmente habilitado pelo seu conselho de classe; 

 
5.4.14. Registro na entidade profissional competente – será exigido, nos termos do artigo 1º da Lei nº 

6.839/1980, o registro das empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 

razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros; 

 
5.4.15. Registro dos Medicamentos: o art.7º do Decreto nº 8.077/2013 determina que os produtos de 

que trata a Lei nº 6.360/19761, devem ser registrados na ANVISA. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

5.4.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, com a CNAEde comércio 

atacadista de medicamentos e drogas para consumo humano. 

 
5.4.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

DívidaAtiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nostermos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federaldo 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
5.4.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

                                         
1
De acordo com o art. 1º da Lei nº 6.360/1976 ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991, de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 

saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros.  
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5.4.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição deaprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
5.4.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
5.4.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativoao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetocontratual. 

 
5.4.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio 

ousede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
5.4.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dedeclaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Requisitos de qualificação econômico-financeira 

 
5.4.24. Será exigido da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar os seguintes documentos 

relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da 

Justiça da sede da licitante, datada dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, tendo como referência a data de 

realização da sessão pública de abertura do certame, prevista na "folha de apresentação" do edital;  

 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

 
6. DO CONTRATO 

 

6.1. Prazo de vigência contratual  

 

6.1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
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assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Da execução, inexecução e da rescisão do contrato 

 

6.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e 

normas dispostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 

respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2.2. A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 137 e 138 Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, o contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

 

6.2.4. No procedimento que visa à rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampladefesa, 

sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5(cinco) dias úteis 

para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de aCONTRATANTE adotar, 

motivadamente, providências acauteladoras. 

 
6.2.5. O contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 

obrigações nele estipuladas e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou 

obrigações pactuadase, especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se 

irrestritamente a todas as determinações estabelecidas. 

 

6.3. Do reajustamento e da revisão de preços 

 

6.3.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajustamento pelo período de 12 (doze) meses na 

forma da Lei Federal de nº 10.192/2001. Após este período, os mesmos serão reajustados na mesma 

periodicidade e com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

6.3.2. Havendo comprovado desequilíbrio contratual, caberá revisão de preços pactuados, para mais ou 

para menos, nos termos da Lei Federal de nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº6.489/2024. Além disso, 

cabe à parte que alega tal desequilíbrio demonstrar concreta e objetivamente o quantum do impacto 

negativo na economia contratual. 

 

6.4. Prazo para assinatura do contratoou retirada do instrumento equivalente 
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6.4.1. Após a homologação da licitação, a adjudicatária será convocada para assinatura do termo de 

contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,sob pena de decair o direito à 

contratação.  

 

6.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 

6.5. Da alteração do contrato 

 

6.5.1. O contrato originário deste processo poderá será alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 

Federal de nº 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 

justificativas. 

 

6.5.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 

supressões na execução do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme art. 125 da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

 

6.6. Requisitos da contratação 

 

6.6.1. Sustentabilidade 

 
6.6.1.1. Devem ser atendidos os requisitos legais aplicáveis aos fornecedores de medicamentos, em 

especial o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União
2
, bem como normas 

correlatas. 

 
6.6.2. Subcontratação 

 
6.6.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6.6.3. Garantia de contratação 

                                         
2Brasil. Advocacia-Geral da União (AGU). Consultoria-Geral da União. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 6ª 

ed. Barth, Maria Leticia B.G; Bliacheris, Marcos W.; Brandão, Gabriela da S.; Cabral, Flávio. G.; Clare, Celso V.; 

Fernandes, Viviane V. S.; Paz e Silva Filho, Pereira, Rodrigo M.; Santos, MurilloGiordan; Villac, Teresa. Brasília: 

AGU, setembro 2023 Contratações públicas sustentáveis. Legislação e normas. Direito Ambiental. Direito 

Administrativo. Disponível em <https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-

sustentaveis-set-2023.pdf>. Acesso em 10jun 2024. 
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6.6.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação, conforme o artigo 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, por se tratar de bem comum, não havendo necessidade de garantia, uma vez que a 

entrega será mediante a demanda do contratante e a utilização do material é imediata. 

 

6.7. Obrigações e responsabilidades da contratante 
 

6.7.1. São obrigações da Contratante:  

 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

b) Acompanhar e Fiscalizar os medicamentos, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
d) Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 
e) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato; 

 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 
g) Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução do contrato e demais 

informações que esta venha a solicitar para o desempenho do objeto contratado; 

 
h) Informar à Contratada nome e telefone do gestor do Contrato e seu substituto, mantendo tais dados 

atualizados; 

 
i) Assegurar - se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 

mercado, de forma a garantir que continuem sendo mais vantajosos para a Secretaria Municipal de Saúde; 

 
j) Zelar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
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6.8. Obrigações e responsabilidades da contratada 

 

6.8.1. São obrigações da Contratada: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

 

b) Executar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços contratados, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

 
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução 

dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e 

 
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

6.9. Modelo de gestão do contrato 

 

6.9.1. As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação 

estãodetalhadasno Decreto Municipal nº 6.362/2023, bem como, serão dispostas na minuta do contrato, 

anexo ao Edital deste certame. 

 

6.9.2. A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do e-mail 

caf.pauloafonso@gmail.comou pelo (75) 98853-8838 (Whatsapp), sem prejuízo de outros meios 

disponíveis.  

 

6.9.3. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou faturapara atesto da Administração no seguinte 

endereço: Rua Joana Angélica, nº 130A – bairro Perpétuo Socorro- CEP: 68.603-300, Paulo Afonso/BA – 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF)/Farmácia Básica.[ 

mailto:caf.pauloafonso@gmail.com
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6.9.4. A Gestão da presente contratação ficará a cargo da Sra. Lydiane Karla Lôbo Marques – CPF: 

044.892.974-08, pertencente à Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF). 

 

6.9.5. A Fiscalização da presente contratação ficará a cargo do Sr. Manoel Gomes da Silva – CPF: 

168.813.035-72, pertencente à Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF). 

 
6.9.6. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de vigência do contrato. 

 
7. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO 

 

7.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada, através de crédito em 

conta corrente, pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo, valor e condições estabelecidas no processo, 

em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura atestada pelo gestor do contrato e 

secretário de saúde, não sendo admitida outra forma de pagamento. 

 

7.2. Para execução do pagamento, a licitante vencedora deverá fazer constar da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra legível, com todas as certidões necessárias, xerox de 

contrato e publicação do diário oficial do município de Paulo Afonso-BA. 

 

7.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela será 

devolvida pelo gestor à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

7.4. A Contratante se reserva no direito de recusar a efetivação do pagamento se, no ato da atestação do 

item executado, este estiver em desacordo com as especificações técnicas exigidas no Edital e seus 

anexos. 

 
7.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora.  

 
7.6. Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAULO AFONSO-BA, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da licitante vencedora os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informações. 
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7.7. O pagamento efetuado não isenta a licitante vencedora de suas obrigações e responsabilidades 

assumidas. 

 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

aofuncionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado; 

 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintessanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de2021); 

 
d) Multa: 

 
(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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(2) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor totaldo contrato, 

até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

 
(3) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção docontrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o incisoI do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, aobrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,de 2021). 

 

8.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com amulta 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
8.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de2021). 

 
8.3.4. Previamente ao encaminhamento da cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento 

dacomunicação enviada pela autoridade competente. 

 
8.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure ocontraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput eparágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar econtratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações 

dos órgãos de controle. 

 

8.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leisde 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivosna Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

8.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada comabuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes deadministração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação decoligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, ocontraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº14.133, de 2021). 

 

8.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 

reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer 

ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o 

pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria 

CONTRATADA. 

Paulo Afonso, 04 de Julho de 2024. 

 

 

Responsáveis pela elaboração TR (Termo de Referência) 

Portaria: 118/2024 
 

_____________________________________________ 

Gabriela Soares Santos - Mat. 504707/1 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 
 

 
 

_____________________________________________ 

Ísis Brandão Carvalho Guimarães -Mat. 505883/1 

 

_____________________________________________ 

Milenna Lima Albuquerque - Mat. 507235/1 

_____________________________________________ 

Talita Ribeiro dos Santos Nascimento -Mat. 504109/4 

_____________________________________________ 

Victor Cleber Barbosa Ribeiro - Mat. 504984/3 

_____________________________________________ 
Vilne Jean Santos de Lima - Mat. 505877/1 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Objeto: Aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial para atender as necessidades de 

ressuprimento do estoque da Central de Abastecimento Farmacêutico - CAF do Município de Paulo 

Afonso/BA, visando à sua distribuição à Farmácia Básica para dispensação desses medicamentos 

aos pacientes do Programa de Saúde Mental. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

  

PLANILHA DA PROPOSTA: 

*DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA* 

Validade da Proposta 90 dias; 

 

 

___________/____ de_____________de 2024. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do 

CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 

14.133/21, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. 

 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2024. 

 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, 

está enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, 

declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 

contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ao estabelecido no § 5º, II, do art. 89, da Lei 

Federal 14.133/2021.  

 

 

_________________, ____, de__________, de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

 

 

A empresa........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico nº__/2024.  

 

 

_________________, ____, de__________, de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


























